
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO Nº 18 / 2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ..... / 2023 

FORMA: PRESENCIAL 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO- AQUISIÇÃO: POR ITEM 
 

DATA: 22/12/2023 HORÁRIO: 9h. 
 
       LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier, sita à 
Avenida 25 de Abril, n° 920, centro, CEP 99370-000. 
 

O edital estará disponível no site www.fontouraxavier.rs.gov.br  
Informações: Fone: (54) 3389-1105 das 8h às 16:30h 

E-mail: licita@fontouraxavier.rs.gov.br 
 
 

PREÂMBULO: O Município de FONTOURA XAVIER torna público, para conheci-

mento dos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo “Menor Preço”, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS 

unitários para a AQUISIÇÃO DE PISO INTERTRAVADO, MEIO FIO E PÓ DE BRI-

TA, onde se reunirá o Pregoeiro e a equipe de apoio, regendo-se pelas normas ge-

rais da Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Municipal nº 

1.377/2006, e o Decreto Municipal nº 3220/2021, e as condições deste Edital. Os 

documentos de habilitação e as propostas de preços serão recebidos e abertos em 

sessão pública a ser realizada conforme acima indicado. 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preços unitários 

de AQUISIÇÃO DE PISO INTERTRAVADO, MEIO FIO E PÓ DE BRITA conforme 

especificados no Anexo III deste Edital, para constarem em registro de preços, a se-

rem fornecidos em quantidade compreendida entre aquelas informadas como míni-

mas e máximas, quando deles o Município tiver necessidade. 
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1.2. As quantidades e o prazo de entrega que vierem a ser adquiridos serão defini-

dos na respectiva Ordem de Serviço (Anexo V) que só será emitida dentro do prazo 

de validade do registro de preço correspondente – 1 (um) ano contado da data de 

publicação da ata final, podendo ser prorrogado. 

1.3. Os materiais elencados no Anexo III deverão atender as solicitações municipal, 

sem custos adicionais, livre de tributos ou quaisquer outras despesas.  

 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 des-

te edital, deverá apresentar a sua proposta de preços e documentos de habilitação 

em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 

como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 

PREGÃO Nº.18/2023 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

E  

 

AO MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 

PREGÃO Nº. 18/2023 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, dire-

tamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmen-

te constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 
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3.1.2 Declaração atestando que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

(modelo anexo). 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá 

ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asse-

melhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou socieda-

de estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas 

com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de 

amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
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Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal 

da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 

falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitató-

rio. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, ini-

cialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão 

comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, de-

verá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em lin-

guagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do produto ofertado. 
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c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obriga-

ções trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 

sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 

conta da licitante vencedora. 

d) Preço Máximo conforme estabelecido no Anexo III deste edital. 

e) Os preços serão básicos para a data de recebimento das propostas e abrangerão 

o que for necessário para o fornecimento completo e satisfatório dos bens corres-

pondentes, desclassificando-se a oferta que informar condição diversa. 

OBS 1: O Preço registrado poderá ser adequado pelo setor de compras da prefeitura 

municipal em função da dinâmica do mercado com elevação ou redução do seu res-

pectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 

i) Independentemente de solicitação da fornecedora, o preço registrado poderá ser 

revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ca-

bendo a administração convocar a fornecedora para estabelecer o novo valor; 

j) O valor dos itens em hipótese alguma poderá ser maior que o praticado no estabe-

lecimento do fornecedor. No caso do valor registrado ser superior aos valores ao 

antes referido, serão adequados seguindo o sistema adotado na alínea anterior, me-

diante termo aditivo; 

OBS 2: O preço poderá ser majorado mediante solicitação da fornecedora, desde 

que seu pedido esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação dos 

preços do mercado, tais como notas fiscais de aquisição do produto, observado o 

limite imposto na alínea “b”. 

OBS: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 

se houver, também em eventual contratação. 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos 

itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), ofe-

recer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lan-

ces, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.4.1. Aplicar-se-á como critério de desempate em havendo empresas enquadradas 

na Lei Complementar nº. 123/2006, o disposto no artigo 44, § 2º. da referida lei. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 30 s (Trinta segundos) para apre-

sentar nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo 

com o item a ser adquirido. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a propo-

nente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no im-

pedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 

pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
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6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contrata-

ção, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja ob-

tido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pre-

goeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitá-

veis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde 

que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edi-

tal e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 05; 

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifes-

tamente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não pre-

vistas no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 
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verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigi-

da para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas 

e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 

setor de licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

 6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os 

licitantes presentes. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 

ENVELOPE Nº. 02, os seguintes documentos: 

7.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

OBS.: Com atendimento a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 

CNAE do IBGE, visando ainda garantir o princípio da Isonomia inerente aos Proces-

sos Licitatórios, bem como garantir o desempenho da satisfatória execução do obje-

to contratado.  

 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividades; 

b) Prova de regularidade com a Receita Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Estadual) e Receita Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipal), sen-

do a última do domicílio ou sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com a Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Fe-

derais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições soci-
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ais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212/91. 

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (FGTS); 

e) Prova de regularidade perante a justiça do trabalho (CNDT) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.3 – OUTROS: 

a) Declaração assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei de 

que não possui em seu quadro funcional, menores de idade, na forma do Inciso V do 

Art.27 da Lei 8.666/93. 

 

7.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) Declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo representante 

legal da licitante, de possuir condições de fornecer bens de iguais características ao 

que se encontram descritos no Anexo deste Edital, em quantidade compreendida 

entre as informadas como mínimas e máximas. 

 

7.1.5 - QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA: 

 a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida nos últimos 

90 (noventa) dias pelo distribuidor da sede da licitante; 

 

OBS.1: As microempresas e empresas de pequeno porte, para fins de aplicabilidade 

da Lei Complementar nº. 123/2006 e 173/2020 deverão apresentar Declaração do 

contador na qual firme ser empresa de pequeno porte ou microempresa, no creden-

ciamento. 

OBS.2: As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita 

bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão 

dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de de-

zembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 

também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, 
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de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os docu-

mentos previstos neste edital. 

OBS.3: A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa 

que atender a observação acima, que possuir restrição em qualquer dos documen-

tos de regularidade fiscal e trabalhistas, previstos neste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regulari-

dade em cinco dias úteis, renováveis em igual período, a contar da data em que for 

declarada como vencedora do certame. 

OBS.4: O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a em-

presa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

OBS.5: A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na deca-

dência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facul-

tado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-

ção, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

OBS. 6. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do prego-

eiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, deven-

do a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

inutilização do envelope. 

 
8 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofer-

tar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do cer-

tame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará 

a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na or-

dem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pre-

goeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 

a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifesta-
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rem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação 

expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por 

parte da licitante. 

8.4. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julga-

mento e Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado classificató-

rio será publicado na imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

8.5. Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, os preços serão 

registrados no Sistema de Registro de Preços do Departamento de Licitações da 

Secretaria Municipal de Fazenda, que poderá convocar, quando necessário, à cele-

bração das contratações decorrentes, mediante emissão da Ordem de Serviço 

(ANEXO V) durante o período da sua vigência e nas condições deste Edital. 

8.5.1. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contra-

tações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

8.6. Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 

8.7. As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas para 

o contrato que deles decorrer. 

8.8. Os recursos deverão ser interpostos em conformidade com o previsto no Art. 

109 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dirigidos ao Prefeito Municipal, 

por intermédio do Pregoeiro, sendo admitida a remessa por e-mail. 

8.9. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com 

base nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios 

gerais de direito. 

 

 8.10. Os autos do processo desta licitação estarão com vista franqueada aos inte-

ressados a partir da divulgação/intimação das decisões recorríveis, na repartição 

incumbida do procedimento.   

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias para apresentação das ra-

zões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o tér-

mino do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do proces-

so. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que prati-

cou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar 

sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do 

recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS: 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo máximo de 

05(cinco) dias, convocará a vencedora para assinatura da Ata, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

11 - DO RECEBIMENTO: 

11.1. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

11.2. A entrega das mercadorias será feita nas vias públicas municipais em até dez 

dias da emissão da ordem. 
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11.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu ob-

jeto. 

11.4. A entrega deverá ser efetuada em tantas parcelas quantas se fizerem necessá-

rias, conforme Ordem de Compra emitida pelas Secretarias competente. 

 

12 - DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado em até 15 dias após cada entrega técnica, por 

intermédio do Banco/Tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota Fis-

cal/Fatura. 

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil vi-

sualização, a indicação do número do Pregão e do Registro de Preços, a fim de se 

acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

12.3. A Nota fiscal deverá ainda conter em destaque: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18 / 2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ..... / 2023 
 

12.4. Os preços que vierem a constar na Ordem de Serviços poderão ser reajusta-

dos, nos termos da legislação em vigor. 

12.5. A(s) empresa (s) deverão manter atualizados, durante a validade do Registro 

de Preços os seguintes documentos, que poderão ser solicitados pela Administra-

ção: 

a) Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do pará-

grafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/91. 

b) Certificado de Regularidade do FGTS. 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal. 

 
13 - DAS PENALIDADES: 
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13.1. Pelo inadimplemento das obrigações sejam na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% 

sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 

10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execu-

ção e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do con-

trato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declara-

ção de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atuali-

zado do contrato. 

13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o ca-

so. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 
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13.4. Se dentro do prazo citado no item 10 o convocado não atender a convocação a 

administração procederá à intimação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo 1º colocado, inclusive quanto a preços aplicados, sem prejuízo da aplicação da 

pena de multa acima definida e demais penalidades previstas. 

 

14 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas de-

correntes de interpretação do edital, deverão ser feitas ao Município de Fontoura 

Xavier, setor de Licitações, sito na Avenida 25 de abril nº. 920, ou pelo telefone 54 

3389 1583 ou 1105 no horário das 8 h e 16:30 h. ou pelo email lici-

ta@fontouraxavier.rs.gov.br  

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao pre-

sente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, 

setor de licitações. 

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal sub-

seqüente ao ora fixado. 

14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por ta-

belião, autenticação na própria prefeitura ou, ainda, publicação em órgão da impren-

sa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão 

sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

14.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
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por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.8. A existência de vícios redibitórios ensejará a nulidade do negócio jurídico, ca-

bendo ao contratado a devolução dos valores pagos, sem prejuízo da administração 

promover ação redibitória se assim o julgar necessário. 

14.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8.666-93). 

14.10. Havendo conveniência administrativa poderá ser solicitada análise dos servi-

ços realizados, junto a laboratórios capacitados ou credenciados.  

14.11. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, 

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classifica-

ção, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 

posteriores alterações. 

14.12. Observados os critérios e condições estabelecidos no presente Edital, a Ad-

ministração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 

classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 

pela Administração, observado as condições do Edital e o Preço Registrado. 

14.13. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 

14.14. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal. 
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14.15. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de respon-

sabilidade do CONTRATADO/BENEFICIÁRIO DO PREÇO REGISTRADO para ou-

tras entidades/empresas, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

14.16. A participação nesta Licitação implica a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos, cláusulas e condições do presente Edital, dos seus Anexos e das 

normas que o integram. 

14.17. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

14.18. A presente licitação é para todos os órgãos da Prefeitura Municipal de Fon-

toura Xavier. 

14.19. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licita-

ção no caso de aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de empe-

nho. 

14.20. O Edital relativo ao objeto desta licitação, bem como todos os demais atos 

oriundos dessa licitação, encontrar-se-ão à disposição dos interessados no Depar-

tamento de Licitação junto a Prefeitura Municipal, no quadro mural do Centro Admi-

nistrativo Municipal, ou no site oficial do Município: www.fontouraxavier.rs.gov.br 

14.21. A administração se reserva o direito de aumentar e/ou reduzir os quantitativos 

em até 25% conforme lhe faculta a lei. 

14.22. Fica eleito o Foro da Comarca de Soledade - RS, para dirimir quaisquer lití-

gios oriundos da licitação com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privile-

giado que seja. 

 

15. ANEXOS: 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E PREÇO MÁXIMO ORÇADO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V– ORDEM DE SERVIÇO. 

 

                       FONTOURA XAVIER – RS, 07 DE DEZEMBRO DE 2023. 

    

LUIZ ARMANDO TAFFAREL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PREÇO MAXIMO ORÇADO 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO QUANT. 
MINIMA 

QUANT.MA
XIMA 

UNID. VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO 

1 PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 
- MODELO ONDA/16 FACES RETAN-
GULAR, TIJOLINHO, PAVER HOLAN-
DES 22cm x 11cm x 8cm, RESISTENCIA 
DE 35MPA (NBR 9781), COR NATURAL 

1 20.000 M² 73,00 

2 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO COMP 1m 30x15/12 CM 
(HxL1/L2 

1 3.000 M 43,70 

3 PÓ DE BRITA 1 500 Tonelada 55,00 

 
 
 
 

PREGÃO N°. 18/2023 
 
1. DO OBJETO 
 
Constitui o objeto da presente Licitação, a Aquisição de material para construção de pavimentação de 

vias públicas. 

 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
 A presente aquisição visa o fornecimento de piso intertravado, meio-fio e pó de brita, para serem 

usados em pavimentação de vias públicas.  

 
3– ENTREGA: LOCAL E CONDIÇÕES 
 

3.1- Os materiais deverão ser entregues nas vias públicas municiais, em até 10 dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

3.2- Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

3.3-. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a com-

pleta preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 

4 - DO PAGAMENTO  

4.1- O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apre-

sentação da Nota Fiscal/Fatura.  
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4.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indica-

ção número do pregão eletrônico, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posteri-

or liberação do documento fiscal para pagamento.  

4.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 (quinze) dias da entrega dos produtos.  

4.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 
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ANEXO II - PROPOSTA PREGÃO - 18/2023 

 

Tipo Licitação: Menor Preço por item 

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

CEP:  

FONE:  

CNPJ:  

BANCO:  

CONTA CORRENTE:  

AGÊNCIA:  

EMAIL:  

 

Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

      

      

      

Condições de Pagamento: em até 15 dias após a entrega do objeto.  

Prazo de Validade da Proposta: 60 ( sessenta) dias. 

  

DECLARO, sob as penas da lei, que as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações 

exigidas no Edital.  

 

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro.  

 

Fontoura Xavier, ...................................... 

  

___________________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nome do representante legal: _________________________________  

 

 

RG do representante legal: __________________________  

CPF do representante legal: _______________ 
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ANEXO III  - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7°, INCISO XXXIII, da C.F. 

DECLARAÇÃO. 

 

REF: PREGÃO Nº 18/ 2023 

..............................................................................., inscrito no CNPJ nº ...........................................por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a), .................................................., portador da Carteira 

de Identidade nº .................. e do CPF nº .................................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outu-

bro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

........................................................................ 

DATA 

 

...................................................................... 

Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 

PREGÃO Nº. 18 /2023 

Aos ... dias do mês de..... de 2023, na sala de Licitações, situada na Avenida 25 de abril, nº 920, reu-

nirão-se o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO Nº 18/2023, 

para REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PISO INTERTRAVADO, MEIO-FIO E PÓ DE 

BRITA   resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão. 

Compareceram para esta Licitação as seguintes empresas: 

....................................................................................................................................... 

1 – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados 

no Edital do PREGÃO Nº 18/2023, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 

2 – VIGÊNCIA 

Esta Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua publica-

ção, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado preço vantajoso. 

2.1. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º, do Decreto nº 1.832/2010, esse Muni-

cípio não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de 

vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação 

específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 

igualdade de condições. 

3 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços todas as Secretarias Municipais, respeitada no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 1.832/2010, 

relativas a utilização de Registro de Preços. 

4 – PREÇOS 
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Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam na 

tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão n° 18/2023.  

EMPRESA  

CNPJ  

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÕES MARCA P.UNIT. 

(R$) 

01      

02      

 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 – O fornecimento dos Bens/Serviços deverá ser realizados de acordo com a DISCRIMINAÇÃO 

dos mesmos. 

5.2 – A Ordem de Serviço, Modelo a ser utilizado, que está no Anexo deste edital, poderá ser retirada 

na Prefeitura Municipal. 

5.3 – As entregas serão efetuadas de acordo com a necessidade. 

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado a realizar a entrega/Prestar 

Serviços desde que obedecidas às condições da Ordem de Serviço, conforme previsão do edital do 

Pregão que precedeu a formalização dessa Ata. 

5.5– Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigi-

das, deverão ser trocados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato; e 

b) Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste edital. 

5.6 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por 

inadimplemento. 

5.7 – A Administração promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicita-

ção da aquisição. 
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OBS: O Preço registrado poderá ser adequado pelo setor de compras da prefeitura municipal em 

função da dinâmica do mercado com elevação ou redução do seu respectivo valor, obedecendo à 

seguinte metodologia: 

a) Independentemente de solicitação da fornecedora, o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo a administração 

convocar a fornecedora para estabelecer o novo valor; 

b) O valor dos produtos em hipótese alguma poderá ser maior que o praticado no comércio. No 

caso do valor registrado ser superior aos valores ao antes referido, serão adequados seguin-

do o sistema adotado na alínea anterior, mediante termo aditivo; 

c) O preço poderá ser majorado mediante solicitação da fornecedora, desde que seu pedido es-

teja acompanhado de documentos que comprovem a variação dos preços do mercado, tais 

como notas fiscais de aquisição do produto, observado o limite imposto na alínea “b”. 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar a Ata quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não aceitar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido, sem justificativa acei-

tável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao prati-

cado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou força maior; 

6.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a” a “e”, 

será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

6.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por pu-

blicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço regis-

trado. 

6.4. Os produtos que vierem a ser contratados deverão obrigatoriamente ser entregues após a 

data de assinatura da Ordem de Serviço. 
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7 – PENALIDADES  

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, na condição de participantes, as licitantes, conforme as 

infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 

ofertado; 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

c) executar o contrato com atraso injustificado,até o limite de 30 (trinta) dias, após os quaisserá con-

siderado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contra-

to; 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qual-

quer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

7.4. Se dentro do prazo citado no item 10 o convocado não atender a convocação a administração 

procederá à intimação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º colocado, inclusive quanto a preços aplica-

dos, sem prejuízo da aplicação da pena de multa acima definida e demais penalidades previstas. 

Obs.: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

8 – FISCALIZAÇÃO 

8.1 – As irregularidades praticadas pelas empresas participantes deverão ser corrigidas no prazo 

máximo de 48 horas, ou quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 

9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 

seguir, quando vierem a atrasar a Prestação de Serviços no local onde estiver sendo executado o 

objeto do contrato: 
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a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

9.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

9.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 

ser comunicado ao Município, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de en-

quadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

10 – FORO 

10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito 

o Foro da Comarca de Soledade – RS. 

11 – CÓPIA 

11.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma (1) para o ÓrgãoGestor (Prefeitura Municipal); 

b) uma (1) para cada empresa registrada; 

c) uma (1), em para publicação no Quadro Mural do Município.   

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabeleci-

das na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro  

 

Sr...., representantedo Orgão Gestor e pelo Sr....., RG nº, representando a EMPRESA, a todo o ato 

presentes. 

 

 Fontoura Xavier - RS, .......... 
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________________________________ ___________________________ 

Pregoeiro            Representante da Empresa                                                    

 

________________________________ 

Prefeitura Municipal   

 

 ________________________________ 

                    Testemunha 

     ________________________________ 

   Testemunha  
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ANEXO V- ORDEM DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO 

(Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços) 

 

O Município de Fontoura Xavier, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

87.612.768/0001-02, por seus representantes legais abaixo firmados, pelo presente instrumento con-

trata com a Empresa adiante qualificada, a Entrega dos Materiais especificados neste documento, 

nas condições do edital (e seus anexos) do Pregão nº 18/2023 para REGISTRO DE PREÇOS Nº 

...../2023 realizado conforme a legislação municipal e normas gerais da Lei nº 8.666/93 aplicáveis, 

indicado abaixo, comprometendo-se as partes pelas obrigações de fornecimento e pagamento con-

signados neste documento, que serve de instrumento contratual para os fins de lei, como segue: 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2023 

Preço válido até: ___/ ___/ ___; Data-base: ___/ ___/ ___ 

 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PISO INTERTRAVADO, MEIO-FIO E PÓ DE BRITA  (O quantitativo 

máximo indicado no edital não poderá ser excedido nesta OS ou no somatório das que forem emiti-

das para o mesmo item) 

2. PRAZO DA ENTREGA: 10 dias. (O prazo de entrega é contado da data da emissão desta OS, 

incidindo MULTA sobre o valor dos materiais, por atraso na entrega, conforme item 13 do Edital do 

Pregão nº 18/2023. 

3. PREÇO/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: (Os pagamentos serão efetuados exclusivamente atra-

vés de Banco ou Tesouraria, mediante apresentação ao Município dos documentos de cobrança, 

conforme o edital; o de reajuste de preços e os encargos financeiros por atraso de pagamento dar-se-

ão segundo a fórmula e critérios contidos no edital acima indicado). 

 

4. Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o edital de licitação e seus 

anexos, acima indicado, bem como a ata de julgamento correspondente, que explicitam as demais 

condições deste fornecimento, processado na forma do inciso II do Art. 15 da Lei nº 8.666/93, com as 

quais o Fornecedor/Contratado, abaixo assinado, se obriga, sob as penas da lei. E por assim estarem 

de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, elegendo o Foro de 

Soledade-RS, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as eventuais questões dele decorrentes. 
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5. Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o edital de licitação e seus 

anexos, acima indicado, bem como a ata de julgamento correspondente, que explicitam as demais 

condições deste fornecimento, processado na forma do inciso II do Art. 15 da Lei nº 8.666/93, com as 

quais o Fornecedor/Contratado, abaixo assinado, se obriga, sob as penas da lei.   

 
 
___________________________________________________________________ 
 

 
 

PARECER CONTÁBIL 
 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
PREGÃO  Nº 18/ 2023 
 
 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ...... / 2023 
 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
COD. REUZ. UNID. ORÇ. PROJ/ATIV. ELEMENTO SALDO DIS-

PONÍVEL 
VALOR 
PREVISTO 

      
      
 
 
 
FONTOURA XAVIER, ........ 
 
_________________________________ 
 
      ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
 

 

EMITIDA EM ___/ ___/ ____ 

Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier - RS 

  Empresa/Contratada 
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   CNPJ/MF nº _________________    

   

 

 

 

 
 


